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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BOMBARRAL E VALE COVO 
 

ATA AVULSA 

DA 

INSTALAÇÃO DA UNIÃO DAS FREGUESIAS 

PARA O QUADRIÉNIO DE 2013 / 2017 

 

Aos vinte e dois dias do mês de Outubro do ano de dois mil e treze, nesta 

localidade de Bombarral e no edifício sede da União das Freguesias de Bombarral e 

Vale Covo, reuniu o Executivo da União em sessão ordinária pelas 21h00.======== 

O Presidente da União das Freguesias eleito para o quadriénio 2013/2017, 

congratulou-se pelo êxito da cerimónia de instalação da Assembleia da União das 

Freguesias de Bombarral e Vale Covo, ocorrida ao décimo sétimo dia do corrente 

mês e felicitou os membros do seu Executivo pela votação alcançada no mesmo ato. 

Desejou-lhes as maiores felicidades em termos pessoais e na qualidade de autarcas, 

apelando à união de esforços para que todos alcancem sucesso no mandato que se 

inicia: ======================================================== 

Ordem de Trabalhos: ========================================= 

1- Distribuição de Cargos: ===================================== 

Nos termos dos números 2 e 3 do artº 38º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Presidente distribuiu os Cargos da 

seguinte forma: ================================================= 

Secretário: Catarina Isabel Pinheiro Vilão Simões; ==================== 

Tesoureiro: Joaquim Marcos Rodrigues Henriques; =================== 

Vogal: Luís José Coelho Pereira Bernardino; ======================= 

Vogal: Mariana do Rosário Gomes Francisco Costa. =================== 

O Presidente, o Secretário, o Tesoureiro e os Vogais, juraram por sua honra 

cumprir com lealdade as funções que lhes foram confiadas, tendo estes afirmado que 
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também se sentiam honrados pelos cargos que lhes foram atribuídos e que a equipa 

tem condições para apresentar um óptimo serviço em prol da população da Freguesia. 

2- Designação do Substituto Legal: =============================== 

Nos termos do número 2 do artº 38º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, compete ao Presidente da União 

designar o seu Substituto Legal. Nesses termos designou o seu Tesoureiro Joaquim 

Marcos Rodrigues Henriques. ======================================= 

3- Assinatura dos atestados na falta da Secretário: ==================== 

O Presidente da União propôs que, na falta da Secretário assinassem os 

atestados, o Tesoureiro Joaquim Marcos Rodrigues Henriques, ou o Vogal Luís José 

Coelho Pereira Bernardino, ou a Vogal Mariana do Rosário Gomes Francisco Costa, 

por esta ordem. =================================================  

4- Assinatura de Cheques e Contas Bancárias: ======================= 

São necessárias duas assinaturas, sendo a do Presidente e do Tesoureiro. Na 

falta de um deles, assina a Secretário. ================================= 

5- Periodicidade das reuniões: ================================== 

O Presidente da União propôs nos termos do artº 30º da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que as reuniões se 

realizassem semanalmente, tendo ficado definido o dia de 5ª feira, sendo que na 

primeira quinta-feira de cada mês, a mesma realiza-se na delegação da União das 

Freguesias, na Rua do Aqueduto, nº 18 em Vale Covo, as restantes reuniões, 

realizam-se no edifício sede da União das Freguesias, na Rua Luís de Camões, nº 2 

em Bombarral.================================================== 

E não havendo mais nada a tratar, a União das Freguesias de Bombarral e Vale 

Covo deliberou, por unanimidade, aprovar a presente Ata em minuta nos termos e 

para os efeitos consignados nos nºs 2 a 4 do artº 92º, da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, a qual vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Secretário, que a 

elaborei. Foi encerrada a reunião pelas 23h00. =========================== 
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_________________________________________________________ 

(António Feliciano Júnior, Presidente) 

_________________________________________________________ 

(Catarina Isabel Pinheiro Vilão Simões, Secretário)  


